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PARECER  JURÍDICO N.º 022/2019/SAPL 

 

Em análise ao projeto/mensagem sob o n.º. 013/2019/SAPL 

que dispõe sobre “Dispõe Sobre Abertura de Crédito Suplementar por 

Remanejamento de dotação Orçamentária, e dá Outras Providências”, temos a 

dizer o seguinte: 

 

O projeto em questão trata de pleitear junto ao legislativo 

municipal abertura de créditos proveniente de remanejamento de valores em favor 

da Secretaria de Educação e Cultura, tendo recebido parecer favorável desta 

Procuradoria. 

 

No dia 03/10/2019, aportou uma emenda ao projeto e que o 

fez voltar a este departamento, havia vista inserir no projeto autorização para 

celebração de convênio com a Liga Desportiva. 

 

Embora esta não seja uma prática normal na municipalidade, 

não há óbice a que se proponham medidas diversas do remanejamento. 

 

A beneficiária está regular perante o fisco, portanto apta a 

celebrar convênio, motivo pelo qual, não vemos óbice à aprovação do projeto em 

questão, com emendas, visto não possuir irregularidade material ou formal. 

Parecer favorável.  

São Miguel do Guaporé, 04 de outubro de 2019. 
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Neide Skalecki Gonçalves 
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